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Par�cipantes

Acácia B. Bastos Cunha - Representante Técnico - Adm. em Educação - Titular

Aisamaque Gomes de Souza - Representante Docente - Titular

Anderson de S. Oliveira - Repres. do Diretório Acadêmico Estudan:l - DCE- Titular

Aurélio José Antunes de Carvalho - Representante Docente – Titular

Carla Andréia Souza Nascimento - Secretária de Apoio aos Órgãos Colegiados

Carlos Eduardo S. Aragão - Representante Técnico - Adm. em Educação- Titular

Caio Lincoln Santos Araújo - Representante Seção Sindical - Titular

Diogo Pinho Santos Macedo - Representante Docente – Suplente

Emerson Alencar Balieiro Silva - Representante Egresso- Titular

Emerson de Santana Oliveira - Representante Discente - Titular

Eli Cledson dos Santos Santana - Representante Discente - Titular

Geângelo de Matos Rosa - Colégio de Dirigentes - Suplente

Israel Luís Santos de Jesus  - Representante Discente - Titular

João Luís Almeida Feitosa -  Colégio de Dirigentes - Titular 

Joacyr S. dos Santos  - Repres. Técnico - Administra:vo em Educação - Titular

Johnathan da S. Bonfim - Representante Técnico - Adm.  em Educação - Titular

Juh de Oliveira Sacramento - Representante Egresso – Suplente

Leandro dos Santos Damasceno - Colégio de Dirigentes - Titular

Lívia Tosta dos Santos - Colégio de Dirigentes - Titular

Luciana Helena Cajas MazzuF - Representante Docente - Titular 

Marcelito Trindade Almeida - Presidente Subs:tuto

Marcos André Alves de Oliveira -  Representante Discente - Titular

Mércia Santos Haack - Representante Sociedade Civil – Suplente

Otávio de O. Santos - Repres. Técnico - Administra:vo em Educação - Titular

Robson Cordeiro Ramos - Colégio de Dirigentes - Suplente



 Ausências jus�ficadas

Ádina Joaléia Gomes - Repres. do Diretório Acadêmico Estudan:l - DCE- Suplente

Alisson Jadavi Pereira da Silva - Representante Docente - Titular

Camila Lima Santana e Santana - Representante Docente – Titular

Carlito José de Barros Filho    - Colégio de Dirigentes - Titular

Felipe Otávio Campelo e Silva - Sociedade Civil - Titular

Francisco de Assis dos Santos Silva - Colégio de Dirigentes - Suplente 

Genilda de Souza Lima - Colégio de Dirigentes - Titular

Georgia Silva Xavier - Colégio de Dirigentes - Suplente 

Jérsica Moreira da Cruz    - Representante Egresso – Titular

José Aurimar dos Santos Angelim - Docente - Suplente

José Rodrigues de Souza Filho - Docente - Suplente

Pedro Queiroz Júnior  - Colégio de Dirigentes - Suplente 

Rainan de Sousa Costa - Representante Sociedade Civil – Titular

Raissa Vieira Souza - Representante Discente EM - Titular

Wilson Andrade - Representante Sociedade Civil – Titular         

Ausência não jus�ficada Luzia Matos Mota - Representante do MEC – Titular

Convidados

Fernanda Alves de Santana - Pró-Reitora de Pesquisa e Inovação Subs:tuta

Ká:a de Fá:ma Vilela - Pró-Reitora de Ensino

Luis Henrique Alves Gomes - Pró-Reitor de Extensão

Patrícia Vaz Sampaio Santos - Diretora de Assuntos Estudan:s

Observações: 
Confirmaram presença mas, não compareceram os conselheiros Rafael Santos Ba:sta - Representante

Discente EM - Suplente e Uirá Menezes de Azevêdo - Representante da Sociedade Civil - Titular.

  • Jus�fica�va da Presidência sobre a Mudança da Data da Reunião: A data original (3 e 4 de setembro) foi

alterada para 27 e 28 de agosto devido à agenda lotada do presidente, que precisava viajar para tratar de

convênio de Doutorado Interins:tucional entre o IF Baiano e a Universidade Diaman:na. Ele defendeu a

mudança como legal (cumprindo o aviso prévio de 3 dias para reuniões extraordinárias) e necessária para

atender à demanda de realizar a reunião o mais breve possível.

• Oposição dos Conselheiros Caio, Luciana, Aurélio, Emerson, Anderson e Juh: cri:caram a modificação

unilateral da data sem consulta ou diálogo com o CONSUP, ferindo deliberações anteriores. Apontaram

dificuldades de agenda pessoal e profissional devido à mudança abrupta, com muitos (as) conselheiros(as)

tendo que cancelar aulas e outros compromissos. Argumentaram que a mudança contrariava a decisão cole:va

anterior e que havia um presidente e um vice-presidente para revezar e garan:r o cumprimento das datas

acordadas e alegaram falta de resposta da presidência às tenta:vas de diálogo via grupo de mensagens. Foi

proposta votação para con:nuidade da reunião.

Votação: Con:nuidade da VI Reunião Ordinária nos dias 27 e 28/08/2025

Decisão: Aprovada. 

Conselheiro Aurélio José: solicitou que seu desagravo pelo silêncio e falta de discussão prévia fosse registrado

em ata.

1) Informes Gerais.

• Presidência: Convidou a Pró-Reitoria de Ensino, a Diretoria de Assunto Estudan:s, a Pró-Reitoria de

Extensão e a Pró-Reitoria de Pós Graduação para informes sobre tópicos mencionado pelos(as)

conselheiros(as) 

1.Polí�cas de Assistência Estudan�l (Refeitórios e Alojamentos)

• Preocupações levantadas pelo pleno: A ausência de posicionamento claro da ins:tuição sobre o futuro dos

alojamentos, especialmente em Guanambi, onde estudantes denunciaram o risco de fechamento na rádio. O

fechamento de alojamentos e a precariedade da assistência estudan:l (cortes em auxílio moradia, alimentação

insuficiente) levam à evasão de estudantes carentes, que veem no IF Baiano a única oportunidade de ascensão

social. Refeitórios funcionando com apenas uma refeição para estudantes que passam 8 horas na escola,

levando ao consumo de alimentos ultraprocessados de can:nas. Sugestão de criar um regulamento unificado

para o funcionamento dos refeitórios em todos os campi.



Abertura da Reunião

• DAE: A nova Lei 14.914/2023 transforma a assistência estudan:l em polí:ca nacional, ampliando a cobertura

para o ensino superior, mas sua regulamentação detalhada (10 programas) está sendo discu:da pelo MEC e

prevista para dezembro de 2025. A DAE está formando Grupos de Trabalho (GTs) mul:ssetoriais em setembro

(com par:cipação de discentes) para fazer estudos técnicos de cada programa e preparar a ins:tuição para a

regulamentação do MEC, além de revisar a polí:ca de assistência estudan:l do IF Baiano.

• Presidência: Informou que sete novos refeitórios estão sendo construídos em diversos campi (Teixeira de

Freitas, Valença, Itape:nga, Uruçuca, Guanambi, Mangabeira e Xique-Xique) com recursos do Novo PAC.

Ademais, a demanda por reforma e ampliação de alojamentos foi sinalizada, mas não foi atendida pelo PAC,

dependendo de autorização da Casa Civil.

• DAE: Explicou que a autonomia dos campi e suas diferentes realidades estruturais e orçamentárias impedem

um regulamento unificado imediato, sendo a ideia dos GTs estudar a viabilidade.

Encaminhamento: O tema da alimentação e alojamentos será tratado pelos GTs internos da DAE, com o

obje:vo de construir uma polí:ca mais robusta e inclusiva. 

2. Polí�ca de Equidade e Inclusão para a Comunidade Trans (Cotas e Permanência) - Demanda  Conselheiras

Juh Sacramento e Luciana Mazzu:, 

• Conselheira Juh Sacramento expressou descontentamento com a paralisação do processo sobre polí:ca

para a comunidade trans, cobrando agilidade.

• Conselheira Luciana MazzuD: destacou que a Polí:ca de Equidade, Diversidade e Inclusão (PEDI) do IF

Baiano, aprovada em dezembro de 2024, já prevê cotas trans e que a implementação está atrasada,

especialmente com o novo sistema de ingresso (SGC). 

• Conselheiro Emerson Alencar: reforçou a urgência, citando a violência e baixa expecta:va de vida da

população trans no Brasil, e defende a educação como transformação social. Ele menciona exemplos de

sucesso (Unicamp, UERJ) e a necessidade de protocolos de proteção e capacitação de servidores para

combater a transfobia.

• DAE: Informou a complexidade do tema, já que a solicitação da conselheira Ju envolve duas polí:cas

dis:ntas: acesso (cotas) e permanência. A DAE atua na permanência, priorizando co:stas. Sobre as Cotas de

Acesso, a PEDI prevê cotas para pessoas trans e outros grupos vulnerabilizados, mas a implementação para

acesso é complexa. Com relação aos Cursos Integrados, envolve menores de idade, exigindo atenção ao ECA e

LGPD, além do papel dos pais. Já os Cursos Superiores, 95% do acesso é via Sisu, sobre o qual o IF Baiano não

tem autonomia para criar cotas adicionais.

• PROEN: A PROEN tem pesquisado ins:tutos que implementaram cotas trans e está em diálogo interno com

núcleos (Ingresso, CPAAED, Geni). Informou que o IF Baiano já reserva 70% das vagas para cotas (acima dos

50% nacionais), mas os 50% são cotas fechadas por lei. Os 20% adicionais são flexíveis, exigindo um grupo de

trabalho mul:ssetorial para discu:r como inserir novas reservas sem desorganizar as polí:cas afirma:vas ou

gerar disputas. Citou o precedente de um caso de outra ins:tuição, onde a jus:ça anulou uma polí:ca de cotas

trans por falta de fundamentação sólida, ressaltando a necessidade de rigor jurídico e é:co.

Encaminhamento: Será formado um Grupo de Trabalho (GT) mul:ssetorial com Luciana, Emerson e Juh,

representando o Consup, e servidores da PROEN para discu:r as polí:cas de acesso e permanência para a

comunidade trans, com prazos a serem definidos rapidamente. Luciana solicitou que os membros do GT

fossem dispensados de outras a:vidades para dedicar-se à urgência do tema, mas a presidência afirmou que

dispensa de a:vidades em sala

3. Fes�val de Artes e Música (FAMIF)

• PROEX: Informou que valores de auxílio seguem a portaria 122/2024, sendo proporcionais às despesas

(hospedagem, alimentação, deslocamento). Em seguida, disse que as melhorias são baseadas em escuta da

comunidade, o incluem um espaço Zsico adequado (Centro de Eventos de Santo Estevão), professores de arte

e música na comissão, descentralização de recursos para campi e maior inves:mento em estrutura de

palco/som. Destacou que um dos desafios é aumentar as categorias e o número de apresentações, o que

depende de dotação orçamentária e busca por patrocínios.

• Conselheiro Caio Lincoln:  Ques:onou se o FAMIF se qualifica como evento de extensão, já que não parece

ter mais de 50% de par:cipação da comunidade externa. Cri:cou a falta de par:cipação e consulta aos

professores de arte na construção do fes:val, classificando-o como um "show de calouros" e defendendo que a

arte deve ser vista como construção de conhecimento, não apenas entretenimento. Apontou que a comissão

de arte e cultura está parada há quase um ano e meio.



• PROEX: Defendeu o caráter extensionista do evento, mencionando o envolvimento da comunidade externa

e o apoio da prefeitura de Santo Estevão. Rebateu as crí:cas do conselheiro Caio, destacando sua própria

formação em artes e a complexidade de organizar o evento. A Proex reforçou o convite para a comunidade

colaborar e disse que as portas do setor estão abertas a todas as pessoas.

• Conselheiro Anderson Sousa: Parabenizou a PROEX pelo FAMIF, ressaltando sua capacidade de abraçar

toda a comunidade, diferente de outros eventos, mas reforçou a necessidade de incluir representantes

discentes nas comissões locais e melhorar a divulgação para o ensino superior.

Encaminhamento: O presidente sugeriu que Conselheiro Caio presidisse a Comissão de Elaboração da Polí:ca

de Arte e Cultura do IF Baiano, sugerindo que ele aplique suas visões para aprimorar as questões ar]s:cas na

ins:tuição.

4. Congresso de Ensino, Pesquisa e Extensão

• PROPES: Informou que o 4º Congresso ocorrerá de 16 a 18 de setembro no Colégio Polivalente, em Santo

Estevão, com a temá:ca "Cultura e Territorialidade". Destacou a grande adesão, com 495 trabalhos

subme:dos e cerca de 1000 inscrições, incluindo trabalhos de outras ins:tuições. 

5. Progressão de Docentes EBTT (Contagem de Tempo)

• Conselheira Luciana MazzuD: Explanou que a contagem de tempo para progressão/promoção de

professores EBTT após a aceleração zera o tempo, atrasando a progressão. Defendeu que a contagem deveria

ser con]nua, citando jurisprudência (sentença favorável do IF Santa Catarina) e prá:cas em outros IFs (IFPR,

IF Triângulo Mineiro) que revisam esses processos administra:vamente.

• DGP: Explicou que o IF Baiano não está procedendo com essa revisão devido a um parecer recente da

Advocacia Geral da União (AGU) que considera o entendimento contrário (de contagem con]nua) como

equivocado. Ela citou que poucos ins:tutos (São Paulo, Acre) vinham fazendo isso, mas a AGU e o Ministério

da Educação já se posicionaram nega:vamente. A DGP, como órgão administra:vo, precisa seguir as

orientações dos órgãos centrais, embora cumpra determinações judiciais quando estas ocorrem.

Encaminhamento: Luciana propôs a criação de um GT com três conselheiros para estudar a documentação e

legislação sobre o tema, buscando uma solução ins:tucional que evite a judicialização. O presidente concordou

em formar este GT, com Luciana se voluntariando como membro, e pedindo mais dois membros. Não houve

manifestação de conselheiros para compor o referido GT.

6. Olimpíada Brasileira de Agropecuária

• Conselheiro João Luis: O Campus Senhor do Bom Fim sediou a OBA, contando com a presença de

representantes de três países sul-americanos (Argen:na, Colômbia, Uruguai) e autoridades locais e nacionais.

Considerou o evento como altamente posi:vo, recebendo elogios por todos os aspectos (atendimento e

estrutura) e elevando a imagem do IF Baiano no cenário nacional e internacional, sendo a primeira vez que a

Olimpíada ocorreu no Nordeste.

• Presidente: Parabenizou o Campus Senhor do Bonfim e toda a equipe do IF Baiano pelo sucesso do evento,

que demonstrou o potencial da ins:tuição.          

Pauta
Aprovação da pauta, encaminhada por meio do OZcio nº 10/2025– OS-CONSUP/IFBAIANO , de

21/08/2025. Decisão: Aprovada.

2) Ordem do dia.

a) Processo Eleitoral para Reitor e Diretores - Gerais dos campi. (Comissão designada pela Portaria nº 02/2025-OS-CONSUP/IF Baiano).

Considerações da Comissão: Designação da comissão teve o obje:vo de fazer um histórico das eleições anteriores, iden:ficar fragilidades e

apresentar proposições para subsidiar o processo eleitoral de 2026 a 2030. O trabalho resultou em um relatório detalhado e uma "minuta"

ou "regulamento de diretrizes" que inclui um cronograma proposto e discussões sobre questões como a possibilidade de primeiro e segundo

turno nas eleições. Membros da comissão defenderam a natureza do documento como "diretrizes" ou "regulamento" para facilitar o

trabalho da futura comissão eleitoral, baseando-se nas legislações vigentes.

Controvérsias sobre a NOTA n. 00066/2025/PFIFBAIANO/PGF/AGU: A nota da Procuradoria, acatada pelo Conselho em reunião anterior,

estabeleceu que conselheiros com intenção de se candidatar (ou apoiar candidaturas) estariam impedidos de votar e discu:r sobre o

processo eleitoral. Esta nota gerou grande debate e preocupação entre os conselheiros, especialmente aqueles que já manifestaram

publicamente sua intenção de candidatura.

Crí:cas e Preocupações Levantadas:  A nota foi considerada "sem materialidade nenhuma" por alguns conselheiros, criando um precedente

passíveis de ferir democracia interna. Foi levantado o risco de "esvaziamento" do Conselho Superior para discussões importantes, caso

muitos conselheiros sejam impedidos de par:cipar.

ação da decisão de acatar a nota.



Código

Verificador:

Código de

Autenticação:

Nomenclatura do Documento Proposto: Houve uma discussão sobre a nomenclatura do documento produzido pela comissão. Enquanto

alguns o chamavam de "regulamento de diretrizes", outros sugeriram que deveria ser tratado como "orientações" ou "diretrizes" para evitar

a obrigatoriedade e a necessidade de ritos processuais mais complexos (como consulta pública a todos os campi), exigidos para um

regulamento formal. Foi abordado que a diferença de termos é crucial, pois um "regulamento" impõe obrigações, enquanto "diretrizes" ou

"orientações" servem como base e sugestão para a futura comissão eleitoral.

Votação: Decisão sobre a revogação da decisão do Conselho Superior de acatar a Nota da Procuradoria. Opções: Hoje ou Próxima reunião.

Decisão: Aprovado 10 votos a favor de tomar a decisão na Próxima Reunião.

Encaminhamentos: 1. A secretaria dos colegiados irá reenviar um oZcio solicitando que todos os conselheiros (:tulares e suplentes)

manifestem formalmente (por e-mail) sua intenção (sim ou não) de candidatura ou apoio, para fins de documentação. Aqueles que não

responderem, serão considerados como não tendo tal pretensão. 2. Foi deliberado que será agendada a 7ª Reunião Extraordinária para os

dias 11 e 12 de setembro (quinta e sexta-feira) para discu:r as pendências levantadas nesta reunião (incluindo a reavaliação da decisão

sobre a nota da Procuradoria, a natureza do documento da comissão e as regras para candidatos/apoiadores) e analisar outros processos

pendentes. 3. A 4ª Reunião Ordinária, já prevista para 15 de setembro (segunda-feira), terá como pauta única a deflagração das eleições. 4.

Nova Consulta à Procuradoria: Foi solicitado que a Procuradoria Federal seja consultada novamente para esclarecer os precedentes abertos

pela nota anterior, incluindo a definição de "apoiador", as penalidades para o descumprimento das regras (candidatos que não declararam

intenção, etc.), e como lidar com essas situações complexas. A presença do procurador na próxima reunião extraordinária foi sugerida para

facilitar esses esclarecimentos. 5 . O relatório e a NOTA n. 00066/2025/PFIFBAIANO/PGF/AGU serão pontos de pauta da 7ª Reunião

Extraordinária a ser realizada nos  11 e 12 de setembro,  obje:vando um período maior de amadurecimento,  análise da nova consulta à

Procuradoria e no manifesto formal de todos os conselheiros referente à intenção de candidatura ou apoio aos candidatos às Eleições para

os cargos de Reitor e Diretor- Geral do Campus.

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião. Assim, eu,  Carla Andréia Souza Nascimento, Secretária dos Colegiados, lavrei a

presente ata, que foi lida e assinada pelo presidente e pelos demais conselheiros do CONSUP.
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